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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 002/2014 do 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

O Prefeito Municipal de Parelhas e o Presidente da Comissão de Acompanhamento do 

Concurso, no uso de suas atribuições legais faz saber que, RETIFICA, o Edital do Concurso 

Público nº 001/2014, de acordo com o descrito abaixo: 

 

01 - RETIFICA o Item II - DOS CARGOS para o(s) Cargo(s): 33 - PEDAGOGO (PROGRAMA 

FEDERAL), 34 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS e 36 - PROFESSOR DE INGLÊS, conforme 

abaixo: 

 

Nº CARGO 
VAGA AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 

PORTADORES 

DE 

NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

REQUISITOS 

MÍNIMOS 

EXIGIDOS 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VENCIMENTOS 

(R$) 

08 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

GERAIS-ASG 

38 02 
Ensino Fundamental 

Completo 

40 horas 

semanais 
724,00 

23 

MÉDICO 

(PROGRAMA 

FEDERAL)  
03 01 

Nível Superior 
Completo em Medicina 

com registro no 

conselho de classe 

específico.  

40 horas 
semanais 

1.500,00 + 

Gratificação de 

5.000,00 

33 

PEDAGOGO 

(PROGRAMA 

FEDERAL) 

02 00 
Nível Superior 

Completo em Pedagogia 
40 horas 
semanais 

724,00 + 

Gratificação de 

276,00 

34 
PROFESSOR DE 

CIÊNCIAS 
01 00 

Nível Superior 

Completo em Ciências 

Biológicas  

30 horas 
semanais 

1.654,57 

36 
PROFESSOR DE 

INGLÊS 
01 00 

Nível Superior 
Completo em Letras 

com Habilitação em 

Inglês  

30 horas 

semanais 
1.654,57 

 

02 - RETIFICA o Item V - DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO, passando a ter vigência 

conforme abaixo: 

2 - Os interessados em participarem do processo de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

deverão solicitar por meio eletrônico (Internet) no endereço eletrônico: http://cpcon.uepb.edu.br/, a 

partir das 10h:00min do dia 15 de setembro até as 23h:59min do dia 24 de setembro de 2014, 

seguindo as orientações contidas no formulário eletrônico de solicitação.  

 

4. Os documentos referidos no item anterior deverão ser encaminhados para a CPCON, exclusivamente 

pelos CORREIOS, via SEDEX, no endereço abaixo citado, com data máxima de postagem até o dia 25 

de setembro de 2014, devendo constar no envelope:  

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA CPCON 

Comissão Permanente de Concursos 

Rua Baraúnas, 351, Bairro Universitário 

CEP: 58.429-500 – Campina Grande/PB 

 

12. A divulgação da listagem dos candidatos contemplados e não contemplados com a isenção da taxa 

de inscrição será publicada no site da CPCON no dia 27 de setembro de 2014.  
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14. Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição indeferidas, poderão 

encaminhar recurso para a CPCON, exclusivamente pelos CORREIOS, por SEDEX, no endereço citado 

no item 4, com data máxima de postagem até 30 de setembro de 2014.  

 

 
15. A divulgação da listagem dos candidatos contemplados e não contemplados com a isenção da taxa 

de inscrição, APÓS RECURSOS, será publicada no site da CPCON no dia 01 de outubro de 2014.  

 

03 - RETIFICA o Item IX - DA PROVA PRÁTICA, passando a ter vigência conforme abaixo: 

14 - Os testes de aptidão física para o CARGO DE GUARDA MUNICIPAL serão realizados 

conforme abaixo: 

  

14.1 - MASCULINO 

 

a. Flexão na barra fixa: mínimo de três repetições; 

b. Resistência abdominal: maior número de abdominais em 60 segundos; 

c. Resistência aeróbica: percorrer em pista plana uma distância mínima de 2300 (dois mil e 

trezentos) metros, no tempo máximo de 12 (doze) minutos. 

 

14.2- FEMININO 

 

a. Flexão de braços e antebraços: executar 10 (dez) apoios de frente sobre o solo; 

b. Resistência abdominal: maior número de abdominais em 60 segundos; 

c. Resistência aeróbica: percorrer em pista plana uma distância mínima de 1900 (mil e novecentos) 

metros, no tempo máximo de 12 (doze) minutos. 

 

 

 

Parelhas/RN, 19 de setembro de 2014. 

 

 

Francisco Assis de Medeiros 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Edmar José da Silva 

Presidente da Comissão do Concurso 

 
 


